
 

ESTADO DO PARÁ 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Novo Repartimento 
 

Lei nº 550, de 14 de Novembro de 2007. 

 

Institui o Plano Diretor Urbano 

do Município de Novo 

Repartimento. 

 

O Prefeito Municipal de Novo Repartimento faz saber a sociedade do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Em atendimento às disposições do Artigo 182 da Constituição Federal, 

do Capítulo III da Lei nº. 10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da 

Cidade - e do Título VI, Capítulo II, da Lei Orgânica Municipal, fica 

aprovado, nos termos desta Lei, o Plano Diretor do Município de Novo 

Repartimento, devendo o mesmo ser observado pelos agentes públicos e 

privados do Município de Novo Repartimento. 

 

TÍTULO I 

DO PLANO DIRETOR 

 

CAPITULO I 

Da definição 

 

Art. 1º – Plano Diretor, abrangendo a totalidade do território, é o 

instrumento básico da política urbana do Município e integra o sistema de 

planejamento municipal, devendo o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei do orçamento municipal orientar-se pelos princípios 

fundamentais, objetivos gerais e diretrizes nele contidas. 

 

CAPITULO II 

Dos objetivos 

 

Art. 2º – São objetivos gerais do Plano Diretor do Município de Novo 

Repartimento: 

 
I. Considerar, no processo de planejamento e execução das políticas 

públicas a integração social, econômica, ambiental e territorial do 

Município; 

II. Construir um sistema democrático e participativo de planejamento e 

gestão da cidade; 

III. Garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do 

processo de urbanização, recuperando e transferindo para a 

coletividade parte da valorização imobiliária decorrente de ações do 

poder público; 

IV. Regular o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano a partir da 

capacidade de suporte do meio físico, da infra-estrutura de 

saneamento básico e das características do sistema viário; 

V. Combater a especulação imobiliária; 

VI. Preservar e conservar o patrimônio de interesse histórico, 

arquitetônico, cultural e paisagístico; 

VII. Preservar visuais significativos dos principais marcos da paisagem 

urbana; Promover a urbanização e a regularização fundiária das áreas 

irregulares ocupadas por população de baixa renda; 



VIII. Induzir a utilização de imóveis não edificados e não 

utilizados;Distribuir eqüitativamente os equipamentos sociais 

básicos;Preservar os ecossistemas e recursos naturais;Promover o 

saneamento ambiental em seus diferentes aspectos; 

IX. Reduzir os riscos ambientais; 

X. Promover a reabilitação e o repovoamento da área central da cidade; 

XI. Promover a acessibilidade universal, garantindo o acesso de todos os 

cidadãos a qualquer ponto do território, através da rede viária e do 

sistema de transporte coletivo. 

XII. Promover políticas especificas as comunidades indígenas do Município. 

XIII. Implementar mecanismo para o desenvolvimento territorial urbano 

sustentável a agrovilas. 

  

TÍTULO II 

DAS POLÍTICAS SETORIAS PARA O DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

 

CAPITULO I 

Das Políticas de Meio ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

Art. 3º – São diretrizes da política de meio ambiente: 

 
I. Implantar o novo cemitério público respaldado por estudos físico-

ambientais conforme as exigências das normas especificas e 

legislações vigentes, assim como o fechamento do cemitério público 

para sepultamentos assegurando a reestruturação do mesmo, 

implementando ações de saneamento básico nos bairros que compreendem 

o seu entorno imediato e deixando-o aberto somente para visitas; 

II. Garantir que o matadouro municipal seja implantado, de acordo com as 

normas especificas em local apropriado respaldado por estudos 

ambientais e mediante a apresentação de projeto de destinação e 

tratamento de resíduos gerados com seu funcionamento, conforme as 

legislações vigentes; 

III. Permitir a instalação e funcionamento de olarias somente em locais 

apropriados respaldados por estudos de impacto ambiental e 

licenciado pelos órgãos a fins, que levem em consideração as 

legislações em vigor  necessárias à instalação e funcionamento 

desses empreendimentos; 

IV. Garantir a qualidade do ar, por meio do levantamento e controle de 

fontes potencialmente poluidoras, realizar estudos referentes à 

qualidade do ar e outros parâmetros metereológicos, conforme a 

necessidade, seguido de mitigação, compensação e valorização; 

V. Proibir a instalação e funcionamento de carvoarias, bem como a 

fabricação de carvão em caeiras, fornos e outros meios em área 

urbana ou locais que gerem transtornos e comprometa a saúde da 

população; 

VI. Garantir a proteção dos recursos hídricos quanto à disposição de 

resíduos sólidos e esgoto in natura, substâncias tóxicas e outros 

tensores nos mesmos e assegurar a Identificação e contenção de 

fontes poluidoras respaldado por estudos ambientais, avaliação da 

qualidade da água, segundo normas nacionais e internacionais de 

balneabilidade e potabilidade, conforme exigências da legislação 

vigente, seguida de proposição de medidas mitigadoras; 

VII. Manter as nascentes perenes, protegidas por matas ciliares 

(vegetação abóreo-arbustiva) composta por espécies de ambientes 

perenes nativas da região, bem como conservá-las conforme  

legislação vigente para Área de Preservação Permanente – APP; 

VIII. Fiscalizar, proibir ou fazer adaptações de edificações sobre as 

margens e leito dos córregos, levando em consideração a legislação 

vigente; 

IX. Combater a poluição sonora por meio de fiscalização e proibição, 
levando em consideração as normas e legislação vigente; 

X. Garantir que fábricas de asfalto, caeiras, queima de pó de serrarias 
e outras atividades similares potencialmente poluidoras do ar sejam 



localizadas em áreas respaldadas por estudos, conforme as exigências 

da legislação em vigor; 

XI. Assegurar a fiscalização e proibição de ocupações em áreas que 

apresentem riscos sociais potenciais (alagamento, movimento de 

massa, deslocamento de blocos e desabamento); 

XII. Assegurar a recuperação das matas ciliares (formação arbóreo-

arbustiva que margeia cursos de água) respaldada por estudos físicos 

e bióticos associados às técnicas de plantio adequadas; 

XIII. Prevenir ou contornar o assoreamento dos corpos hídricos por meio de 
ações e monitoramento respaldado por estudos e outras atividades que 

assegure o equilíbrio físico e biótico dos córregos que drenam o 

perímetro urbano, seguidos de proposição de medidas mitigadoras; 

XIV. Arborizar as principais vias e canteiros públicos, como forma de 
melhorar o micro-clima urbano, utilizando espécies que não 

comprometam a estrutura das vias e a segurança dos pedestres e 

veículos; 

XV. Conter e/ou diminuir os desmatamentos através do manejo florestal 
(Reflorestamento) e assegurar a criação de unidades de conservação, 

atividades agrossivopastoris sustentáveis, respaldadas por estudos 

físicos e bióticos, seguidos por medidas mitigadoras; 

XVI. Garantir a proibição de atividades/usos que comprometam a qualidade 
dos solos respaldada por estudos ambientais seguido de proposição de 

medidas mitigadoras; 

XVII. Implantar a Secretaria de Meio Ambiente. 
 

CAPITULO II 

DAS POLITICAS DE INFRA-ESTRUTURA. 

 

Seção I 

Do Saneamento Ambiental 

 

Art. 4º – São diretrizes para o abastecimento de água: 

 

I. Garantir que todo cidadão do Município tenha acesso à água potável, 

em quantidade suficiente e pressão necessária na rede, por meio de 

sistema de qualidade e atendimento universal; 

II. Garantir que a concessionária responsável pelo sistema público de 

abastecimento de água, assim como, os demais órgãos responsáveis, 

realizem por meio de contrato a manutenção periódica em todos os 

elementos que compõem o respectivo sistema, e também realizar a 

limpeza no sistema de reservação, incluindo o tratamento prévio em 

toda água antes da distribuição na rede, conforme as normas técnicas 

e sanitárias vigentes; 

III. Desenvolver programas de conscientização da população quanto à 

qualidade e o desperdício da água, preservação dos recursos hídricos 

e a divulgação do código sanitário; 

IV. Controlar a perfuração de poços de abastecimento público e privado; 

V. Garantir o monitoramento periódico das águas tanto do sistema 

público quanto do sistema privado;  

VI. Promover o cadastro do sistema de abastecimento público de água e 

mantê-lo atualizado; 

VII. Garantir que a concessionária forneça registros atualizados sobre as 

características da água distribuída, sistematizados de forma 

compreensível aos consumidores e disponibilizados para pronto acesso 

e consulta pública; 

VIII. Assegurar que a autoridade sanitária realize ações de fiscalizações 

freqüente à concessionária responsável pelo sistema de abastecimento 

de água, a fim de, detectar as não conformidades da qualidade da 

água distribuída à população, assim como a identificação de riscos a 

saúde pública; 

IX. Implementar a vigilância da qualidade da água, em articulação com os 

responsáveis pelo controle de qualidade, de acordo com as diretrizes 

do SUS – Sistema Único de Saúde; 



X. Condicionar os pedidos de implantação dos ramais prediais à 

aprovação do órgão municipal competente; 

XI. Manter mecanismos para recebimento de queixas referentes às 

características da água e para a adoção das providências 

pertinentes; 

XII. Garantir que o responsável pelo fornecimento de água por meio de 

veículos garanta o uso exclusivo do veículo para este fim, além de 

manter registro com dados atualizados sobre o fornecedor e/ou sobre 

a fonte de água. Assim como manter registro atualizado das análises 

de controle da qualidade da água; 

XIII. Garantir que os veículos que fornecem água contenham, de forma 

visível, em sua carroceria a inscrição “ÁGUA POTÁVEL” e distribua 

água de forma que contenha um teor mínimo de cloro residual livre de 

0,2 mg/L, para garantir a eliminação de microrganismos, conforme o 

que recomenda a Portaria nº. 518/2004 do Ministério da Saúde. 

 

Art. 5º – São diretrizes para o tratamento de esgoto: 

 

I. Desenvolver programas de conscientização da população quanto aos 

inconvenientes causados por despejo de esgoto in natura nos corpos 

hídricos e solo, assim como a divulgação do código sanitário; 

II. Garantir que a concessionária responsável pelo sistema público de 
coleta de esgoto, assim como os demais órgãos responsáveis realize, 

por meio de contrato, manutenção periódica e reparos em todos os 

elementos que compõem o respectivo sistema; 

III. Orientar os novos projetos de loteamento, condomínios, quanto às 

alternativas de sistema de esgoto sanitário nos locais desprovidos 

de rede pública; 

IV. Garantir monitoramento periódico nas saídas das unidades de 

tratamento públicas ou privadas, assegurando com isso a preservação 

de corpos hídricos, solo e a saúde pública; 

V. Adequar e/ou substituir as unidades de tratamento de esgoto 

existentes, de acordo com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

VI. Implantar sistema de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final a esgotos provenientes de estabelecimentos industriais e de 

saúde, de forma adequada e diferenciada dos esgotos domésticos, 

devido a alta carga de substâncias tóxicas e microorganismos 

patogênicos contidas nos mesmos;  

VII. Garantir sistemas de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final a todo esgoto produzido no município de forma segura e de 

acordo com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

VIII. Condicionar os pedidos de implantação dos ramais prediais à 

aprovação do órgão municipal competente; 

IX. Estabelecer prioridades na implantação de sistemas de esgoto 

sanitário, considerando o tipo de ocupação, a densidade demográfica 

e os serviços existentes. 

 

 

 

 

 

Art. 6º – São diretrizes para a drenagem: 

 

I. Elaborar programa de manutenção e limpeza periódica dos canais 

componentes do sistema de drenagem pluvial, por meio da retirada da 

vegetação (plantas macrofilas aquáticas) e os dejetos que porventura 

estejam depositados no leito dos corpos hídricos; 

II. Desenvolver programas de educação ambiental para a população, 

alertando sobre os inconvenientes causados pelo despejo de dejetos 

nos corpos hídricos e solo; 

 



III. Orientar os novos projetos de loteamento, condomínios, quanto às 

alternativas de sistema de drenagem nos locais desprovidos de rede 

pública; 

IV. Garantir sistemas de coleta, transporte e destinação final adequado 
às águas de precipitação pluviométrica, de forma segura e de acordo 

com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

V. Incentivar a adoção de técnicas construtivas e a utilização de 

materiais que garantam o adequado grau de permeabilidade do solo; 

VI. Implementar sistema de proteção (gradeamento) nos elementos de 

coleta da drenagem superficial (bocas de lobo, canaletas, etc...), a 

fim de evitar obstruções na rede de drenagem. 

 

Art. 7º – São diretrizes para o tratamento de resíduos: 

 

I. Implementar sistema de coleta de resíduos sólidos de forma eficiente 
e organizada; abrangente e que utilize os equipamentos e maquinários 

necessários, assim como pessoal devidamente uniformizado (uso de 

EPI´s) e treinado, atendendo a toda população; 

II. Realizar práticas de incentivo o sistema de coleta seletiva para os 

resíduos sólidos recicláveis gerados no município; 

III. Incentivar a comercialização dos materiais recicláveis, através de 
formação de cooperativas de trabalho; 

IV. Implementar práticas de conscientização sanitária para a população 
através de um programa de educação ambiental permanente, com ações 

educativas relacionadas aos hábitos de consumo e á produção de 

resíduos sólidos; 

V. Incentivar as atividades de reaproveitamento de materiais não 

orgânicos e recicláveis, através de grupos e oficinas articulados 

com órgãos gestores municipais da área de promoção da cidadania e do 

meio ambiente; 

VI. Planejar sistemas seguros para o processamento e destinação final 
dos resíduos sólidos de forma correta, obedecendo aos parâmetros de 

preservação dos recursos naturais (meio ambiente); 

VII. Os Estabelecimentos de Assistência a Saúde – EAS´s devem possuir 

plano de gerenciamento dos seus resíduos, obedecendo a RDC 316/04 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente; 

VIII. A coleta dos resíduos provenientes dos EAS´s deve ser diferenciada 
da coleta convencional, devendo possuir equipamentos específicos 

para atender a esta finalidade e pessoal devidamente treinado; 

IX. Aos resíduos oriundos dos EAS´s deve possuir sistema de coleta, 

transporte, tratamento e destino final adequada ao tipo de risco que 

os resíduos oferecem. O tratamento e disposição final devem obedecer 

aos parâmetros da legislação pertinente e de preservação ambiental; 

X. Nas áreas públicas (praças, feiras livres, cemitérios e outros), 

deve-se realizar sistema de limpeza freqüente e com horários 

convenientemente programados e os seus resíduos devem ser 

encaminhados para o destino final adequado; 

XI. Os resíduos sólidos provenientes de áreas e atividades industriais 
devem obedecer aos parâmetros de coleta, tratamento e destino final 

adequados, respeitando a preservação dos recursos naturais (meio 

ambiente); 

 

 

Seção II 

Transporte e Mobilidade 

 

Art. 8º – São diretrizes para o transporte e mobilidade: 

 

I. Implementar a sinalização de trânsito de acordo com o código de 

trânsito brasileiro; 

II. Implementar Programa permanente de educação de trânsito; 



III. Garantir transporte de qualidade intermunicipal e local com infra-

estrutura adequada; 

IV. Implementar programas de ciclovias e ciclo faixas; 

V. Garantir a mobilidade e acessibilidade com segurança e qualidade 

ambiental a toda população; 

VI. Implementar a Fiscalização, a operação e o policiamento ostensivo de 

trânsito; 

VII. Manter efetivamente o departamento de trânsito; 

VIII. Padronização de mobiliário urbano; 

IX. Referenciar na política municipal de transporte o caráter estrutural 
da rede rodoviária e hidroviária, articulando-se aos processos de 

parcelamento, uso e ocupação do solo assim como a implementação do 

sistema de mobilidade urbano e mobiliário urbano apropriado às 

pessoas portadoras de necessidades especiais; 

X. Garantir transporte intermunicipal e local com qualidade para 

atender a demanda do município; 

XI. Estruturar os transportes alternativos; 
XII. Fiscalização no transporte intermunicipal e local; 

XIII. Elaborar o plano diretor setorial de transporte; 
XIV. Assegurar as normas estabelecidas no código nacional de trânsito  

para condutores  e veículos de tração animal   

XV. Assegurar que todos os logradouros sejam pavimentados mediante 

estudos para escolha do tipo de pavimento adequado às condições de 

trafego, levando em consideração: aspectos econômicos, classificação 

das vias quanto ao fluxo, conforto térmico das áreas em estudo e 

normas técnicas referente ao assunto; 

XVI. Promover campanhas educativas, para divulgação do código de postura 
e conscientização da população referente à conservação das vias; 

XVII. Assegurar uma fiscalização atuante, com intuito de garantir a 

conservação dos pavimentos do município e punição aos infratores. 

Seção III 

Abastecimento de Energia Elétrica e Iluminação Pública 

 

Art. 9º – São diretrizes para o Abastecimento de Energia Elétrica e 

Iluminação Pública: 

I. Assegurar a melhoria e ampliação dos sistemas de fornecimento e 

distribuição de energia elétrica no Município de Novo Repartimento, 

de modo a garantir energia de qualidade para toda população; 

II. Promover, junto a ANEEL, avaliações continuas a respeito da situação 

do fornecimento de energia elétrica no Município; 

III. Garantir através de fiscalização eficaz, que a concessionária 

execute serviço de energia de acordo com as normas da ANEEL; 

IV. Promover campanhas de conscientização, referente ao consumo racional 

da energia; 

V. Implantar um sistema de iluminação pública no Município que 

apresente: equipe de manutenção para garantir que o sistema de 

iluminação pública funcione de forma adequada e equipamentos e 

acessórios que sejam adequadas à região e que possuam resistência ao 

vandalismo e durabilidade. 

 

Seção IV 

Telefonia e Infovias 

 

Art. 10 – São diretrizes para a telefonia e infovias: 

 

I. Assegurar a melhoria e ampliação dos sistemas de telefonia fixa e 
móvel no município de Novo Repartimento, de modo a garantir um 

serviço de telefonia de qualidade para toda população, inclusive 

portador de necessidades especiais; 

II. Promover junto a ANATEL, avaliações continuas a respeito da situação 
da telefonia fixa e móvel no Município; 



III. Garantir através de fiscalização eficaz, que as concessionárias e 
operadoras prestem o serviço de telefonia de acordo com as 

diretrizes da ANATEL; 

IV. Promover campanhas educativas, referentes à preservação dos 

telefones públicos;  

V. Garantir que concessionárias e operadoras executem manutenção que 
assegure o funcionamento adequado do sistema de telefonia; 

VI. Assegurar a existência de postos de atendimento de telefonia fixa e 
móvel, no Município; 

VII. Garantir o acesso a Internet de qualidade e de custo acessível. 
 

CAPITULO III 

Das Políticas de Saúde 

 

Art. 11 – São diretrizes da política de saúde: 

 

I. Implantar efetivamente programas de planejamento familiar; 
II. Garantir a implantação do centro de zoonoses; 
III. Buscar a elevação da gestão municipal; 
IV. Implantar mais postos de saúde garantindo a proximidade e a 

facilidade de acesso aos serviços básicos de saúde, assim como 

ampliar a rede de PSF’s – Postos de Saúde da Família; 

V. Implantar o Programa Saúde da Família, com equipe, composta por 

médicos, enfermeiros, agentes comunitários de saúde, engenheiros, 

psicólogos, nutricionistas e assistentes sociais, a fim de 

diagnosticar aspectos sócio-ambientais; 

VI. Implantar efetivamente e ampliar as ações epidemiológicas no 

município; 

VII. Garantir a ampliação e melhoramento da rede ambulatorial; 
VIII. Garantir a estruturação e atuação da vigilância sanitária do 

município; 

IX. Ampliar o nível de especialização de profissionais na área da saúde; 
X. Buscar a implantação de um posto Avanço do HEMOPA, no Município; 

XI. Implantação de projeto de operacionalização e estruturação física do 
HMSF;  

XII. Implantar programas de qualificação profissional; 
XIII. Ampliar e melhorar os serviços de atendimento de diagnóstico do 

sistema de saúde do Município; 

XIV. Implantar unidade de atendimento materno-infantil; 
XV. Implantar banco de aleitamento materno; 
XVI. Ampliar e melhorar o atendimento de média e alta complexidade; 

XVII. Implantar o SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; 
XVIII. Ampliar a rede de veículos de remoção (ambulâncias), adaptados as 

condições físicas geográficas do município, implantados em 

localidades estratégicas. 

 

 

CAPITULO IV 

Das Políticas de Educação 

 

Art. 12 – São diretrizes da política de Educação: 

 

I. Garantia de implantação do conselho municipal de educação que 

estabelecerá as normas e diretrizes que deverão ser definidas e 

regulamentadas no plano municipal de educação; 

II. Garantia de elaboração de plano municipal da educação visando à 

articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e 

modalidades, estabelecendo as metas a serem cumpridas a curto, médio 

e longo prazo ensejando a universalização e melhoria do ensino; 

III. Implantar o fórum de elaboração do sistema de avaliação 

institucional das Escolas públicas e secretaria de educação no 

modelo estabelecido pelo Ministério da Educação; 



IV. Assegurar parcerias com instituições de nível superior para 

Implantação de Núcleo Universitário no Município; 

V. Buscar parceria com o governo do estado para a contratação de 

professores para atuarem no ensino médio, atendendo a demanda do 

município; 

VI. Buscar convênios com entidades de nível superiores credenciadas 

junto ao MEC para implantação de programas de formação continuada em 

serviço para profissionais do ensino em exercício no sistema 

público; 

VII. Garantir a elaboração e implementação coletiva nas escolas do 

projeto político pedagógico, fundamentado por concepções pedagógicas 

que favoreçam a implementação de metodologias inovadoras, 

proporcionando aos indivíduos o exercício pleno da sua cidadania; 

VIII. Buscar propostas pedagógicas constituídas por estruturas 

curriculares que promovam a inserção e a permanência de jovens e 

adultos nos estabelecimentos regulares, com características 

adequadas aos seus interesses, condições de vida e de trabalho; 

IX. Assegurar as populações da zona rural uma proposta pedagógica que 

esteja adaptada às peculiaridades da vida rural da nossa região, 

especialmente aos conteúdos curriculares, metodologias e calendário 

escolar condizentes com ás fases agrícolas e climáticas; 

X. Garantir a Implantação de um programa de erradicação do 

analfabetismo, apoiado nos referenciais curriculares para educação 

de jovens e adultos, buscando parcerias com universidades, ONG’s e 

instâncias governamentais para angariar recursos para o sucesso do 

programa;    

XI. Garantir a promoção de eventos com a juventude, como fóruns, 

seminários onde ocorra o debate sobre diversas temáticas do seu 

interesse, desenvolvendo o seu espírito participativo na sociedade; 

XII. Assegurar padrões mínimos de infra-estrutura para o funcionamento de 

creches e pré–escolas com condições adequadas de iluminação, 

ventilação, instalações sanitárias, espaços para recreação, salas de 

informática, brinquedotecas, gibitecas, inclusive adequadas para os 

portadores de necessidades especiais; 

XIII. Garantir as instituições de educação infantil mobiliário, sistema de 

informática com programas educativos, materiais pedagógico, coleções 

de literatura infantil e brinquedos apropriados ao trabalho 

educativo e lúdico; 

XIV. Assegurar os padrões mínimos de infra-estrutura para o funcionamento 

de instituições de ensino fundamental com condições adequadas de 

iluminação, ventilação, instalações sanitárias, quadras esportivas, 

bibliotecas, salas de vídeo, salas de informática, inclusive 

adequadas para os portadores de necessidades especiais; 

XV. Assegurar nas escolas de ensino fundamental, recursos pedagógicos 

essenciais, materiais esportivos, acervos literários diversificados, 

computadores bem equipados com o acesso a Internet; 

XVI. Assegurar a realização de concursos públicos para a carreira do 

magistério, garantindo o quadro completo de professores, 

funcionários e equipes técnicas em todas as escolas do município; 

XVII. Promover a expansão gradual da oferta de vagas, de modo a oferecer 

educação infantil e o ensino fundamental gratuito com qualidade 

visando à universalização do ensino; 

XVIII. Construção e adaptação de espaços adequados para creches, pré-

escolas e instituições do ensino fundamental que atendam as 

necessidades do Município; 

XIX. Respeitar os limites de matrícula de até cinco anos na pré-escola e 

garantir a imediata absorção no ensino fundamental das crianças a 

partir dos seis anos; 

XX. Implementar programas de inclusão digital nas escolas de educação 

infantil e ensino fundamental com a contratação de profissionais 

qualificados que atendam tanto ao corpo docente quanto discente; 



XXI. Garantir transporte gratuito e de qualidade aos alunos da zona 

rural, de locais de difícil acesso e aos portadores de necessidades 

especiais; 

XXII. Assegurar a articulação das áreas de saúde, cultura e assistência 

social para incluir crianças e jovens e adultos com necessidades 

especiais nas escolas públicas, classes regulares garantindo um 

atendimento especializado no contra noturno com profissionais 

qualificados; 

XXIII. Garantia de formação continuada de professores, que conscientizem 

nossa comunidade escolar para atuar de forma responsável na inclusão 

de crianças, jovens e adultos com deficiências; 

XXIV. Garantia de programas específicos visando à educação profissional de 

alunos; 

XXV. Garantia de execução da lei federal n° 11.274 que determina que os 

municípios deverão implementar até o prazo de 2010 o ensino 

fundamental de nove anos, gratuito na escola pública, iniciando aos 

seis (06) anos de idade, tendo como objetivo a formação básica do 

cidadão; 

XXVI. Ampliação e Implantação de centro de pesquisas (bibliotecas) com 

infra-estrutura adequada, acervos literários diversos e atualizados; 

XXVII. Garantia de reformulação do plano de cargos e carreiras dos 

profissionais da educação; 

XXVIII. Garantia de educação indígena respeitando sua cultura, valores, 

crenças e costumes, conforme legislação vigente. 

 

CAPITULO V 

Das Políticas de Assistência Social 

 

Art. 13 – São diretrizes da política de Ação Social: 

 

I. Busca de parceria permanente entre a prefeitura e a iniciativa 

privada, visando à promoção social para as camadas carentes da 

população; 

II. Assegurar ações da Secretaria de Ação e Promoção Social, a fim de 

garantir a execução do plano municipal de assistência social; 

III. Garantir meia passagem nos transportes coletivos e alternativos para 

pessoas atendidas por beneficio social ou previdenciário; 

IV. Assegurar recursos do PIRTUC – Plano de Inserção Regional do Entorno 

do Lago de Tucuruí, para atender demandas da assistência social; 

V. Assegurar a triagem eficiente das famílias e pessoas beneficiadas 

pelos programas sociais da Secretaria de Assistência Social e do 

governo federal; 

VI. Adequação e ampliação dos espaços físicos destinados ao atendimento 

dos programas sociais; 

VII. Quadro técnico especializado na execução de política de assistência 

social, visando atender a necessidade da demanda existente, e com 

experiência na gestão dos programas federal e estadual; 

VIII. Desenvolvimento de estratégias de comunicação social que favoreçam o 

entendimento das políticas da Assistência Social; 

IX. Garantia de rede de serviços através da integração das secretarias, 

da sociedade civil organizada e do setor privado, articulando as 

políticas publicas de atendimento nas diversas áreas sociais; 

X. Criação, ampliação e organização de rede de atendimento para 

crianças e adolescentes em situação de risco, com a iniciativa 

publica e privada; 

XI. Buscar instalação de posto avançado do INSS no Município para 

atendimento previdenciários; 

XII. Implantação de programas de formação profissional, segundo 

necessidades e aptidões da população local, capazes de permitir o 

desenvolvimento de potencialidades, valores, habilidades e atitudes 

e com tecnologia compatível com as demandas do mercado de trabalho; 

XIII. Garantia de implantação de programas de combate ao abuso e violência 

sexual praticadas contra as crianças e os adolescentes; 



XIV. Fortalecimento do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal do Direito 

da Criança e do Adolescente e o Conselho de Assistência Social, 

buscando, em conjunto, identificar questões sociais e planejar ações 

de prevenção e combater a violação dos direitos de crianças e 

adolescentes; 

XV. Instalação de Centro de Reabilitação de Menores Infratores, com 

praticas de medidas sócio educativas; 

XVI. Buscar a instalação da Delegacia de Combate a Violência Contra a 

Mulher; 

XVII. Assegurar programas e ações de inclusão da mulher nas discussões de 

gênero; 

XVIII. Implantação do albergue para mulheres vitima de violência Doméstica; 

XIX. Buscar implantação do Centro de Recuperação para dependentes 

químicos; 

XX. Assegurar parcerias do setor público e privado e da sociedade civil 

organizada, para erradicar e prevenir o trabalho infantil no 

município. 

XXI. Equipar e modernizar a infra-estrutura dos Conselhos de direito da 

criança e adolescentes; e tutelar.  

 

 

CAPITULO VI 

Das Políticas de Cultura, Esporte e Lazer 

 

Art. 14 – São diretrizes da política de Cultura, Esporte e Lazer: 

 

I. Criação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 

II. Resgatar e valorizar a cultura local; 

III. Promover a efetivação do parágrafo § 2° do Art. 26 da LDB que versa 

a importância do ensino da arte como forma de promoção do 

desenvolvimento cultural dos alunos; 

IV. Criação de espaços multiplo-uso públicos apropriados ao 

desenvolvimento de atividades artísticas, culturais, práticas 

esportivas e de lazer, respeitando o perfil demográfico da população 

local; 

V. Incentivo do setor privado a fazer investimento no setor cultural e 

esportivo do município; 

VI. Implantação de áreas propícias ao desenvolvimento de atividades 

turísticas; 

VII. Implantar equipamentos esportivos nas escolas municipais; 

VIII. Garantia de profissionais da educação física nas escolas; 

IX. Criação de espaços poli-esportivo para a prática de esportes 

multifários; 

X. Elaboração de diagnóstico das culturas fluentes e existentes no 

município, reformulando o regimento normatizador das atividades 

culturais e seu respectivo calendário. 

XI. Desenvolvimento de uma política de esporte e lazer que vise o 

resgate de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social.  

 

CAPITULO VII 

DAS POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

Art. 15 – São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico: 

 

I. Intensificar e melhorar a assistência técnica na orientação sobre o 
emprego e utilização dos programas financeiros destinados ao pequeno 

produtor rural, associações e cooperativas agropecuárias; 

II. Intensificar e melhorar a assistência técnica na implantação e 

monitoramento de projetos destinados ao pequeno produtor rural, 

associações e cooperativas agropecuárias; 

III. Implementar mecanismos para o desenvolvimento do processo de 

setorização sinérgica da produção agrícola; 



IV. Difundir e incentivar o processo de verticalização econômica do 

potencial de produção do babaçu; 

V. Difundir e incentivar o processo de verticalização econômica do 

potencial de produção do cacau; 

VI. Difundir e incentivar a implantação tecnológica nas atividades 

agropecuárias; 

VII. Incentivar a implantação de agroindústrias no município; 
VIII. Incentivar ações de fiscalização agropecuária; 
IX. Implantar mecanismos para agregar valor aos produtos agropecuários 

do município; 

X. Implantar a feira do produtor rural; 
XI. Incentivar a produção de animais de pequeno e médio porte, 

utilizando a biotecnologia para intensificar a cadeia produtiva; 

XII. Difundir e incentivar a implantação da fruticultura, aproveitando as 
potencialidades locais; 

XIII. Incentivar a verticalização econômica das atividades de piscicultura 
no município de maneira sustentável; 

XIV. Implementar o desenvolvimento turístico no município; 
XV. Reformular o conselho municipal de desenvolvimento rural 

sustentável; 

XVI. Implantar o ensino profissionalizante agrícola que atenda a demanda 
local; 

XVII. Implantar a indústria de beneficiamento do couro animal. 

XVIII. Implementar o macro-zoneamento econômico e ecológico do município. 

 

  

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 16 – São diretrizes da Política de Segurança Publica: 

 
I. Estabelecer convênios e parcerias com a Secretaria de Segurança 

Publica do Estado para apoio logístico de Companhia e unidades da 

Policia Civil e Militar no Município 

II. Desenvolver campanhas de sensibilização, tendo como foco a família, 

para erradicação da violência no campo e na cidade; 

III. Implantar através de parceria com a Secretaria de segurança publica 

do  Es Segurança Publica a Companhia Militar do Município e a 

Construção de Unidades da Policia Militar nas Vilas e Distritos; a 

partir de um planejamento estratégico, observados aspectos 

geográfico e contingente policial; 

IV. Consolidar a criação do Fórum permanente de debate sobre segurança 

publica e da criação do Conselho Municipal de Segurança Publica do 

município. 

 

TITULO III 

DA POLÍTICA URBANA 

 

CAPITULO I 

DOS PRINCIPIOS 

 

Art. 17 – São princípios fundamentais da política urbana: 

 

a) A função social da cidade; 
b) A função social da propriedade; 
c) A gestão democrática da cidade; 
d) Equidade; 
e) Sustentabilidade da cidade. 
 

§ 1º - A função social da Cidade de Novo Repartimento será cumprida 

quando atender as diretrizes, da política urbana, estabelecidas no artigo  

2º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 2001 – Estatuto da Cidade, 

entre elas cabe ressaltar: 



 

I - A promoção da justiça social, mediante ações que visem à 

erradicação da pobreza e da exclusão social, da redução das desigualdades 

sociais e da segregação sócio-espacial; 

II - O direito à cidade, entendido como o direito à terra urbana, à 

moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para os 

presentes e futuras gerações; 

III - O respeito, a proteção e preservação dos principais marcos da 

paisagem urbana, da cultura e da memória social; 

IV - O acesso ao lazer e a preservação e conservação do meio 

ambiente, assegurando a proteção dos ecossistemas e recursos ambientais 

existentes e garantindo a todos os habitantes um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado; 

V - o desenvolvimento sustentável, promovendo a repartição equânime 

do produto social e dos benefícios alcançados, proporcionando um uso 

racional dos recursos naturais, para que estes estejam disponíveis às 

presentes e futuras gerações. 

 

§ 2º - A propriedade cumpre sua função social quando, respeitadas as 

funções sociais da cidade definidas anteriormente e: 

 

I - For utilizada em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-

estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental; 

II - Atender às exigências deste Plano Diretor; 

III - Assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à 

qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades 

econômicas; 

IV - Assegurar o respeito aos interesses coletivos quanto aos 

limites, parâmetros de usos, ocupações e parcelamento do solo, 

estabelecidos nesta lei e na legislação dela decorrente. 

 

§ 3º - A gestão da cidade será democrática, incorporando a 

participação dos diferentes segmentos da sociedade em sua formulação, 

execução e acompanhamento, garantindo: 

 

a) A participação popular e descentralização das ações e processos de 
tomadas de decisões públicas em assuntos de interesses social; 

b) A participação popular nas definições de investimentos do orçamento 
público; 

c) O desenvolvimento sustentável; 

d) O acesso público e irrestrito às informações e análises referentes à 
política urbana; 

e) A capacitação dos atores sociais para a participação no planejamento 
e gestão da cidade; 

f) A participação popular na formulação, implementação, avaliação, 

monitoramento e revisão da política urbana.  

§ 4º - O princípio da equidade será cumprido quando as diferenças entre 

as pessoas e os grupos sociais, forem respeitadas pela legislação e, na 

implementação da política urbana, todas as disposições legais forem 

interpretadas e aplicadas de forma a reduzir as desigualdades 

socioeconômicas no uso e na ocupação do solo deste município devendo 

atender os seguintes objetivos: 

 



I. A construção de uma sociedade livre justa e solidária; 

II. Erradicação da pobreza, marginalização e redução das desigualdades 

sociais e regionais; 

III. A justa distribuição de ônus e benefícios decorrentes do processo de 

urbanização; 

IV. Promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, 

idade, e quaisquer outras formas de discriminação.   

 

§ 5º - O princípio da sustentabilidade da cidade será atendido quando 

as políticas setoriais urbanas incorporarem, de forma integrada e 

harmônica, as dimensões ambientais, sociais, econômicas, culturais da 

população.  

 

§ 6º - O Município deverá dispor de legislações, políticas públicas e 

programas específicos voltados para a redução da desigualdade social, que 

objetivem: 

  
I. A garantia de condições dignas de habitabilidade para a população de 

baixa renda;  

II. O usufruto pleno da economia e da cultura, com a utilização dos 

recursos para o beneficio de todos habitantes utilizando critérios 

de equidade distributiva, complementaridade econômica, respeito à 

cultura e a sustentabilidade ecológica; 

III. A repartição dos ônus fiscais do modo mais justo possível 

considerando o principio da capacidade contributiva. 

 

CAPÍTULO II 

A Política de Terras Públicas 

 

Art. 18 – São diretrizes para a política de Terras Públicas: 

 

I. Implantação dos equipamentos sociais, de espaços destinados à 

atividades de lazer e cultura e de habitação de interesse social 

considerando  a demanda atual e projetada bem como a disponibilidade 

de infra-estrutura; 

II. Viabilização parcerias com a iniciativa privada e com associações de 

moradores na gestão dos espaços públicos; 

III. Integração dos espaços públicos com o entorno, promovendo, junto aos 

órgãos competentes, os tratamentos urbanísticos e de infra-estrutura 

adequados; 

IV. Redução do déficit habitacional e melhoria das condições de 

habitação do Município de Novo Repartimento; 

V. A promoção da regularização fundiária e da urbanização das Terras 

Públicas ocupadas por população de baixa renda, garantindo o 

reassentamento das famílias removidas por estarem em situação de 

risco ou por necessidade da obra de urbanização; 

VI. O estabelecimento de programas que assegurem que toda e qualquer 

propriedade pública atenda à função social da cidade e da 

propriedade; 

 

CAPÍTULO III 

A Política de Habitação 

 

Art. 19 – São diretrizes da Política de Habitação: 

 

I. Democratização do acesso a terra e à moradia digna aos 

habitantes da cidade, com melhoria das condições de habitabilidade, 

preservação ambiental e qualificação dos espaços urbanos priorizando 

as famílias de baixa renda; 

II. Utilização de processos tecnológicos que garantam a melhoria 

da qualidade construtiva e redução dos custos da produção 

habitacional; 

III. Vinculação da política habitacional com as políticas sociais; 



IV. Diversificação das formas de acesso à habitação de interesse 

social; 

V. Articulação entre a Política Habitacional e Fundiária garantindo 

o cumprimento da função social da terra urbana de forma a produzir 

lotes urbanizados e novas habitações em locais adequados do ponto de 

vista urbanístico e ambiental, proporcionando a redução progressiva 

do déficit habitacional. 

 

Seção I 

Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social 

 

Art. 20 – Para fins do disposto nesta lei serão considerados 

empreendimentos habitacionais de interesse social os seguintes 

empreendimentos efetuados com a participação do Poder Público, localizados 

em áreas objeto de programas de Revitalização Urbana:Loteamentos de 

interesse social para a população de baixa renda;  

 

I. Conjuntos habitacionais de interesse social unifamiliares e 

multifamiliares para a população de baixa renda; 

II. Imóveis vagos requalificados para o uso habitacional de interesse 

social para a população de baixa renda; 

III. Unidades habitacionais isoladas, inseridas em programas públicos. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Política de Regularização Fundiária 

 

Art. 21 – A regularização fundiária compreende um processo de 

intervenção pública, sob os aspectos jurídicos, urbanísticos, 

territoriais, culturais, econômicos e sócio-ambientais, que objetiva 

legalizar a permanência de populações ocupantes de áreas urbanas ocupadas 

em desconformidade com a lei, implicando melhorias no ambiente urbano do 

assentamento, por meio da execução do plano de urbanização, no resgate da 

cidadania e da qualidade de vida da população beneficiária.  

 

Art. 22 – São diretrizes da política de regularização fundiária: 

 
I. Garantia do direito à moradia à população de baixa renda; 

II. A segurança jurídica da posse como forma de garantir a permanência 

das pessoas nos locais que ocupam; 

III. Inclusão social por meio de programas pós regularização fundiária; 

IV. Garantia de condições adequadas de habitabilidade; 

V. Participação da população beneficiada em todas as etapas do processo 

de regularização fundiária. 

 

§ 1º - Durante o processo de regularização fundiária, o órgão 

competente deverá realizar audiência pública para esclarecimentos e 

discussão sobre quais instrumentos de regularização serão utilizados pela 

população beneficiada. 

 

§ 2º - Poder Executivo Municipal deverá articular os diversos 

agentes envolvidos no processo de regularização, como representantes do 

Ministério Público, do Poder Judiciário, do Cartório de Registro de 

Imóveis, dos Governos Estadual e Municipal, bem como dos grupos sociais 

envolvidos visando equacionar e agilizar os processos de regularização 

fundiária. 

 

§ 3º - Executivo poderá viabilizar mediante convênio, ou outro 

instrumento cabível a gratuidade do primeiro registro dos títulos de 

concessão de direito real de uso, cessão de posse; concessão especial para 

fins de moradia, direito de superfície, compra e venda e titulo definitivo 

de propriedade, entre outros, no Cartório de Registro de Imóveis quando se 

tratar de população de baixa renda.  

 



Seção I 

Instrumentos da Regularização Fundiária 

 

Art. 23 – A regularização fundiária, sob o aspecto jurídico, poderá 

ser efetivada através de instrumentos como: 

 

I. Concessão de Titulo Definitivo de Propriedade nos termos da lei 

Municipal nº 308/2002; 

II. Direito Real de Uso, de acordo com o Decreto-lei nº 271, de 20 de 

fevereiro de 1967; 

III. Autorização de Uso, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001; 

IV. Da Cessão de Posse para Fins de Moradia, nos termos do art. da Lei 

6.766/79; 

V. Do Usucapião Especial de Imóvel Urbano; 

VI. Direito de preempção; 

VII. Direito de Superfície; 

VIII. Doação de imóveis para entidades públicas; 

IX. Contrato de Compra e Venda de Imóveis; 

X. Assistência técnica urbanística, jurídica e social gratuita; 

XI. Zonas Especiais de Interesse Social. 

 

TÍTULO III 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos 

 

Art. 24 – São objetivos do ordenamento territorial do Município de 

Novo Repartimento: 

 

I. Atender o à função social da propriedade, com a subordinação do uso 

e  ocupação do solo ao interesse coletivo;  

II. Condicionar a ocupação territorial à proteção e respeito ao meio 

ambiente, aos recursos naturais e ao patrimônio arqueológico, 

histórico, cultural e paisagístico;  

III. Incentivar, qualificar ou coibir a ocupação territorial, 

compatibilizando-a com a capacidade de infra-estrutura, do sistema 

de mobilidade  urbana  e com a  proteção ao meio ambiente; 

IV. Incentivar a apreciação da paisagem e o usufruto do patrimônio 

natural como elemento representativo da imagem de Novo Repartimento; 

V. Conter a expansão da ocupação urbana em áreas de proteção ambiental; 

VI. Minimizar os custos de implantação, manutenção e otimização da 

infra-estrutura e serviços públicos essenciais; 

VII. Reconhecer as áreas de ocupação irregular, para efeito do  

planejamento territorial;  

VIII. Controlar o impacto das atividades geradoras de comodidade nas áreas 

já adensadas e nos principais eixos viários; 

IX. Estimular a coexistência de usos e atividades de pequeno porte com o 

uso residencial, evitando-se segregação dos espaços e deslocamentos 

desnecessários. 

 

CAPÍTULO II 

Do Sistema de Informação Municipal – SIM 

 

Art. 25 – Implantar o Sistema de Informações Municipais (SIM), que 

tem como objetivo fornecer informações para o planejamento, monitoramento, 

implementação e avaliação da política territorial, subsidiando a tomada de 

decisões ao longo do processo. 

 

 § 1º  -  O SIM deverá reunir e manter atualizados as seguintes bases 

informacionais: 

 

a) Os cadastros completos de todos os setores do governo municipal; 



b) Todos os indicadores sociais, econômicos e ambientais produzidos 

pelos órgãos de pesquisa federais, estaduais e municipais; 

c) Os resultados de todas as análises realizadas por técnicos do 

governo municipal e por consultorias contratadas; 

d) Todos os dados do orçamento municipal. 
 

§ 2º  -  O SIM deverá produzir um anuário com os indicadores do seu 

acervo a ser divulgado publicamente. 

 

§ 3º - Ato do Poder Executivo regulamentará as atribuições e 

responsabilidades de cada órgão da Administração Municipal com relação ao 

SIM. 

 

Art. 26 – O Sistema de Informações Municipais deverá obedecer aos 

princípios: 

 

I. Da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e 

segurança, evitando a duplicação de meios e instrumentos para fins 

idênticos; 

II. Democratização, publicização e disponibilização das informações, em 

especial as relativas ao processo de implementação, controle e 

avaliação do Plano Diretor Urbano. 

 

CAPÍTULO III 

Do Zoneamento Urbano 

 

Seção I 

Macrozoneamento Urbano 

 

Art. 27 – Fica estabelecido os Limite da Zona Urbana e Zona de 

Expansão Urbana Municipal de acordo com a Lei nº 064/95 de 10 de fevereiro 

de 1995, considerando Área Estritamente Urbana a área de usos múltiplos 

identificada na Carta Geotécnica e Área de Expansão Urbana que deverá ser 

compreendida entre a área de usos múltiplos e a delimitação urbana.  

 

 

Art. 28 – Fica estabelecidos os seguintes bairros da zona urbana do 

Município: 

 

I. Parque Uirapuru; 

II. Vila Tucuruí; 

III. Vila Nossa Senhora Aparecida; 

IV. Vila Marabá; 

V. Vale do Sol I; 

VI. Vale do Sol II; 

VII. Vale do Sol III; 

VIII. Morumbí; 
IX. Vila Nova; 
X. Vila Itupiranga; 

XI. Novo Horizonte; 
XII. Bela vista. 
 

Seção II 

Zoneamento Urbano 

 

Art. 29 – O zoneamento urbano institui as normas destinadas a 

regular o uso e a ocupação do solo urbano para cada uma das Zonas em que 

se subdivide a sede do município, tendo como objetivos: 

 

I. Fazer cumprir as funções sociais da cidade e da propriedade urbana, 

tendo em vista o estado da urbanização, as condições de implantação 

da infra-estrutura de saneamento básico e do sistema viário e do 

meio físico; 



II. Atribuir diretrizes específicas de uso e ocupação do solo para as 

zonas. 

 

Art. 30 – Implantar em curto prazo a LCCU – Lei Complementar de 

Controle Urbanístico, onde serão definidos os parâmetros de uso e ocupação 

do solo para consolidação do zoneamento urbano, respeitando o que 

prescreve o Art. 26 desta lei. 

  

Art. 31 – Ficam estabelecidas as seguintes zonas do setor urbano: 

 

I - ZIE – Zonas de Interesse Especial; 

II - ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social; 

III - ZH – Zona Habitacional; 

IV – ZCS – Zona de Comércio e Serviço; 

V – ZUM – Zona de Uso Misto. 

 

Seção III 

Das Zonas de Interesse Especial 

 

Art. 32 – As Zonas de Interesse Especial, definidas em função das 

necessidades de proteção integral e dos diferentes graus de usos 

sustentáveis permitidos são compostas por ecossistemas de interesse para a 

preservação, conservação e ao desenvolvimento de atividades sustentáveis. 

 

Seção IV 

Das Zonas Especiais de Interesse Social 

 

Art. 33 – As Zonas Especiais de Interesse Social são porções do 

território onde deverá ser promovida a regularização urbanística e 

fundiária dos assentamentos habitacionais de baixa renda existentes e 

consolidados e o desenvolvimento de programas habitacionais de interesse 

social nas áreas não utilizadas ou subutilizadas. 

 

Art. 34 – São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social: 

 

I. Efetivar o cumprimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade assegurando a preservação, conservação e recuperação 

ambiental; 

II. Induzir os proprietários de terrenos vazios a investir em programas 

habitacionais de interesse social de modo a ampliar a oferta de 

terra para a produção de moradia digna para a população de baixa 

renda; 

III. Promover a regularização urbanística e fundiária dos assentamentos 

ocupados pela população de baixa renda; 

IV. Eliminar os riscos decorrentes de ocupações em áreas inadequadas ou, 

quando não for possível, reassentar seus ocupantes; 

V. Ampliar a oferta de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI. Promover o desenvolvimento humano dos seus ocupantes. 

 

Parágrafo único – O reassentamento de que trata o inciso IV deste 

artigo deverá, necessariamente, se dar para local mais próximo possível de 

suas moradias de acordo com os princípios estabelecidos no Estatuto da 

Cidade. 

 

Art. 35 – Não poderão ser declarados como  zona especial de 

interesse social, assentamentos localizados: 

 

I. Sob pontes; 

II. Sobre oleodutos e troncos do sistema de abastecimento de água, 

coleta e tratamento de esgotos; 

III. Sob redes de alta tensão; 

IV. Em áreas que apresentam alto risco à segurança de seus ocupantes, de 

acordo com parecer técnico elaborado por órgão municipal competente. 



 

Parágrafo único - O poder Público Municipal e as concessionárias de 

serviço público, estão obrigadas a manter desobstruídas as áreas afetas às 

suas atividades, sob pena de responsabilidade no reassentamento em local 

próximo das famílias residentes há mais de 5 anos no local. 

 

Art. 36 – Para as Zonas Especiais de Interesse Social, será 

elaborado um Plano de Desenvolvimento Local, entendido como um conjunto de 

ações integradas que visam o desenvolvimento global da área, elaborado em 

parceria entre o poder público e os ocupantes da área, abrangendo aspectos 

urbanísticos, socio-econômicos, de regularização fundiária, de infra-

estrutura, jurídicos e ambientais. 

 

Art. 37 – O Plano de Desenvolvimento Local deverá abranger o 

seguinte conteúdo: 

 

I. A leitura da realidade local contendo, no mínimo: análise físico-

ambiental, análise urbanística e fundiária, caracterização socio-

econômica da população e dimensionamento das demandas coletivas dos 

moradores locais; 

II. Diretrizes para preservação, conservação e usos sustentáveis dos 

ecossistemas, recursos naturais e belezas cênicas existentes no 

local; 

III. Estratégias para a geração de emprego e renda; 

IV. Planos intersetoriais de ação social e promoção humana; 

V. Plano de urbanização; 

VI. Plano de regularização fundiária; 

VII. As fontes de recursos para a implementação das intervenções. 

 

Art. 38 – Na elaboração do Plano de Urbanização e do Plano de 

Regularização Fundiária integrantes do Plano de Desenvolvimento Local, 

deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

 

I. Promoção do desenvolvimento humano; 

II. Articulação intersetorial nos programas e ações públicas de promoção 

humana; 

III. Participação da população diretamente beneficiária; 

IV. Controle do uso e ocupação do solo urbano; 

V. Respeito às tipicidades e características da área nas formas de 

apropriação do solo; 

VI. Observância às necessidades de preservação, conservação e usos 

sustentáveis dos ecossistemas, recursos naturais e belezas cênicas 

existentes. 

  

§ 1º - Entende-se como Plano de Urbanização o conjunto de ações 

integradas que visam atender às demandas da região por infra-estrutura 

urbana, solução para áreas de risco, equipamentos comunitários, áreas de 

lazer, sistema viário e de transportes, estabelecendo diretrizes para a 

elaboração dos respectivos projetos. 

 

§ 2º - Entende-se como Plano de Regularização Fundiária o conjunto 

de ações integradas, abrangendo aspectos jurídicos, urbanísticos e sócio-

ambientais, que visam legalizar as ocupações existentes em desconformidade 

com a lei, mediante ações que possibilitem a melhoria do ambiente urbano e 

o resgate da cidadania da população residente no assentamento. 

 

Art. 39 – Os Planos de Urbanização para cada ZEIS deverá conter, no 

mínimo: 

 

I. Zoneamento definindo as áreas de passíveis de ocupação e as que 

devem ser resguardas por questões ambientais e/ou de risco; 

II. Os projetos e as intervenções urbanísticas necessárias à recuperação 

física da área, incluindo, de acordo com as características locais, 



sistema de abastecimento de água e coleta de esgotos, drenagem de 

águas pluviais, coleta regular de resíduos sólidos, iluminação 

pública, adequação dos sistemas de circulação de veículos e 

pedestres, eliminação de situações de risco, tratamento adequado das 

áreas verdes públicas, instalação de equipamentos comunitários e 

serviços urbanos complementares ao uso habitacional; 

III. Proposta das ações de acompanhamento social durante o período de 

implantação das intervenções; 

IV. Orçamento e cronograma para implantação das intervenções.  

V. Definição dos índices de controle urbanístico para uso, ocupação e 

parcelamento do solo; 

VI. Definição do lote padrão e, para os novos parcelamentos, as áreas 

mínimas e máximas dos lotes. 

 

Art. 40 – Os Planos de Regularização Fundiária para cada ZEIS 

deverão conter, no mínimo: 

 

I. Identificação da titularidade da propriedade fundiária; 

II. Cadastramento sócio-econômico da população beneficiada; 

III. Definição dos instrumentos jurídicos a serem utilizados para a 

titulação e a forma de repasse das unidades; 

IV. A forma de disponibilização de assistência técnica, social e 

jurídica gratuita à população de baixa renda; 

V. Projeto de parcelamento para a regularização fundiária contendo a 

subdivisão das quadras em lotes, quadro de áreas demonstrando a área 

total a ser regularizada, as áreas destinadas ao sistema viário, 

praças e equipamentos comunitários, bem como o dimensionamento, 

áreas e confrontações de todos os lotes, por quadra; 

VI. Estimativa de custos para a implementação das ações. 

 

Seção V 

Das Zonas Habitacionais 

 

Art. 41 – A Zona habitacional, é composta por áreas com predomínio 

do uso residencial, com grande demanda por infra-estrutura de coleta e 

tratamento de esgoto e com sistema viário apresentando limites ao 

incremento da ocupação urbana. 

 

Seção VI 

Das Zonas de Comércio e Serviço 

 

Art. 42 – A Zona de comércio e serviço, é composta por áreas com 

predomínio do uso comercial e serviço, visando a concentração de comércio 

e serviços de interesse regional, atendendo a região polarizada pela 

cidade. Destinam-se a qualquer tipo de comércio e serviço em grande 

escala.  

 

Seção VII 

Das Zonas de Uso Misto 

 

Art. 43 – A Zona de uso misto, é destinada à localização de 

atividades típicas de subcentros regionais, permitindo também usos 

residenciais. Nesta zona a edificação poderá ter área construída máxima 

igual á três vezes a área do lote; se reduzida a ocupação da superfície do 

terreno, o limite será de quatro vezes a área do lote. 

 

CAPÍTULO IV 

Do Macrozoneamento Territorial Municipal 

 

Art. 44 – Implementar ações para implantar o Macrozoneamento 

Territorial Municipal, respaldada em estudos antrópicos, físicos e 

bióticos, caracterizando e definindo índices de degradação ambiental, 

objetivando a elaboração, consolidação e monitoramentos das diretrizes do 



uso e ocupação do solo e desenvolvimento territorial sustentável do 

Município, fortalecendo as políticas setorias contidas no Título II desta 

mesma lei. 

 

TITULO IV 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

   

CAPITULO I - Composição e Objetivos. 

 

Art. 45 - Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 

Urbana (SMPGU), instituindo estruturas e processos democráticos e 

participativos, que visam permitir o desenvolvimento de um processo 

contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e gestão da política urbana. 

 

Art. 46 - São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e 

Gestão Urbana: 

 

I - Instituir canais de participação da sociedade na gestão municipal da 

política urbana; 

II - Buscar a transparência e democratização dos processos de tomadas de 

decisão sobre assuntos de interesse público; 

III - Instituir um processo permanente e sistemático de discussões 

públicas para o detalhamento, atualização e revisão dos rumos da política 

urbana municipal e do seu instrumento básico, o Plano Diretor. 

IV - atuar na formulação, implementação, avaliação, monitoramento e 

revisão das políticas, programas, projetos e ações concernentes ao 

planejamento e à gestão urbana com suas respectivas estratégias e 

instrumentos. 

V - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana é composto pelos 

Órgãos responsáveis pelo planejamento e gestão do território urbano do 

Município de Novo Repartimento e utiliza os seguintes instrumentos: 

VI - Instrumentos de Gestão: 

VII - Conferência Municipal de Política Urbana – Encontro da Cidade; 

VIII - Assembléias Territoriais de Política Urbana; 

IX - Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano  

 

§ 1º  - Instrumentos de participação popular: 

 

a) audiências; 
b) Debates; 
c)  Consultas públicas; 
d) Iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvimento 
urbano; 

e) Plebiscito; 
f) Referendo popular. 
 

§ 2º -Fica assegurada a participação da população no processo de 

gestão democrática da política urbana. 

 

Seção I - Dos Instrumentos de Gestão. 

  

Art. 47 - É assegurado aos cidadãos do município de Novo 

Repartimento o direito de receber dos órgãos públicos informações e 

esclarecimentos, bem como de examinar os autos e documentos, assim como 

apresentar alegações escritas.  

 

Art. 48 - O Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho Municipal 

do Plano Diretor Urbano, relatório de avaliação da política urbana 

articulada com o plano de ação para o ano seguinte.  

 

Parágrafo único. Após a análise efetuada pelo Conselho, o Poder 

Executivo Municipal  dará publicidade ao relatório referido no caput deste 



Artigo por meio de jornal de grande circulação local e o enviará à Câmara 

Municipal. 

 

Subseção I - Do Encontro das Cidades 

 

Art. 49 - O Encontro da Cidade ocorrerá ordinariamente a cada dois 

anos, e extraordinariamente quando convocadas pelo Conselho Municipal do 

Plano Diretor Urbano - CMPDU ou pelo chefe do Poder Executivo quando da 

necessidade de alteração do PDU em virtude de comprovação técnica de 

efeitos nocivos aos princípios e valores tutelados nesta lei; 

 

Parágrafo único -. Os Encontros serão abertos à participação de 

todos, sendo reservado o direito a voto ao eleitor do Município de Novo 

Repartimento. 

 

Art. 50 - O Encontro da Cidade deverá, dentre outras atribuições: 

 

I - Apreciar e propor as diretrizes da política urbana do Município de 

Novo repartimento; 

II - Sugerir, ao Poder Executivo Municipal, adequações nas ações 

estratégicas destinadas a implementação dos objetivos, diretrizes, planos, 

programas e projetos urbanos; 

III - Debater os relatórios de avaliação da política urbana, apresentando 

criticas e sugestões; 

IV - Recomendar ações públicas prioritárias para o biênio seguinte; 

V - Sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem 

consideradas no momento de sua modificação ou revisão; 

VI - Eleger os membros do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano. 

 

Art 51 – O funcionamento e/ou Regimento Interno serão regulamentados 

por ato do poder Executivo. 

 

Subseção II - Das Assembléias Territoriais de Política Urbana 

 

Art. 52 - As Assembléias Territoriais de Política Urbana se 

realizarão sempre que necessário, com o objetivo de ouvir a população das 

diversas localidades do Município sobre as questões urbanas relacionadas 

àquela territorialidade para o fim de: 

g) ampliar o debate e dar suporte à tomada de decisões do Conselho 

Municipal do Plano Diretor Urbano; 

h) indicar mediante eleição, os candidatos ao CMPDU; 
i) auxiliar na elaboração, implementação e monitoramento da políticas 

urbanas; 

Parágrafo Único - A forma de convocação e o funcionamento das Assembléias 

Territoriais de política Urbana serão regulamentadas por ato do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Capitulo II - DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR URBANO 

 

Art. 53 - Fica instituído o Conselho Municipal do Plano Diretor 

Urbano (CMPDU), órgão consultivo e deliberativo em matéria de natureza 

urbanística e de política urbana, composto por representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil, de ilibada reputação, com base territorial 

no município, de acordo com os seguintes critérios: 

 

I - 7(sete) representantes titulares e 7(sete)  representantes 

suplentes do Poder Público distribuídos do seguinte modo: 

a) 1 (um) titular e 1 (um) suplentes representante da Secretaria de 
educação; 

b) 2(dois) titulares e 2 (dois) suplentes representante da Secretaria 

de Ação Social ; 

c) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representante da Secretaria de 

Infra-Estrutura; 



d) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representante da secretaria de 
saúde; 

e) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representante do Departamento de 
Transito; 

f) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representante da Câmara municipal; 
  

II - 7 (sete)  representantes titulares e 7 (sete) representantes 

suplentes da sociedade civil distribuídos do seguinte modo: 

 

a) 2 (dois) titulares e 2(dois) suplentes representantes das entidades 
profissionais ligadas ao planejamento urbano; 

b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes das entidades 

empresariais do  mercado Imobiliário; 

c) 1 (um) titular e 1(um) suplente representantes das entidades 

empresariais do comércio e  da indústria; 

d) 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplente representantes das Igrejas 
locais; 

e) 1 (um) titular e 1(um) suplente representantes de organizações não 
governamentais (ONG) que não sejam as entidades de classe citadas 

nas alíneas anteriores; 

 

III - 7 (sete) representantes titulares e 7 (sete) representantes 

suplentes de moradores da cidade epresentantes de associações de moradores 

e outros seguimentos : 

 

§ 1º - Os representantes arrolados no Inciso I serão indicados 

diretamente pelo poder público, através do titular da pasta. 

 

§ 2º - Os membros do CMPDU arrolados nos incisos II e III, serão 

eleitos na Conferência Municipal de Política Urbana - Encontro da Cidade, 

realizada a cada 2 (dois) anos. 

 

§ 3º - As entidades arroladas no Inciso II deste artigo poderão 

indicar mediante assembléia previamente convocada para este fim, até 3 

(três) representantes por vaga disponibilizada para sua categoria. 

 

§ 4º - Os representantes arrolados nos incisos II e III não poderão 

ser escolhidos dentre os Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 

Novo Repartimento. 

 

§ 5º - As deliberações do CMPDU relativas a alteração da legislação, 

poderão sofrer veto do Poder Executivo. 

 

§ 6º -O mandato dos membros do CMPDU será de 2 (dois) anos. 

 

§ 7º - Os membros titulares do CMPDU e quem os houver sucedido ou 

substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 

período subseqüente. 

 

Art. 54 - Compete ao CMPDU: 

  

I - Analisar, propor e aprovar eventuais alterações da Lei do Plano 

Diretor antes de serem submetidas à aprovação da Conferência Municipal de 

Política Urbana;  

II - Aprovar e acompanhar a execução de planos e projetos de 

interesse do desenvolvimento urbano, inclusive os planos setoriais; 

III - Analisar e aprovar projetos de lei de interesse da política 

urbana, antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal; 

IV - Acompanhar e monitorar a implementação dos  instrumentos 

urbanísticos; 

V -Aprovar e acompanhar a implementação das Operações Urbanas 

Consorciadas; 



VI - Zelar pela integração das políticas setoriais; 

VII - Discutir e encaminhar soluções sobre as omissões e 

contradições da legislação urbanística municipal; 

VIII -Convocar, organizar e coordenar as Assembléias Territoriais e 

a Conferência Municipal de Política Urbana; 

IX - Convocar audiências públicas; 

X - Elaborar e aprovar o regimento interno; 

XI - Discutir e aprovar os parâmetros para Empreendimentos 

Habitacionais de Interesse Social; 

XII - Deliberar sobre as regulamentações decorrentes desta Lei; 

XIII - Apreciar de recursos de Empreendimentos Especiais; 

XV - As reuniões do CMPDU serão realizadas com um quorum mínimo de 

metade mais um de seus membros. 

 

§1º - As decisões do CMPDU serão tomadas com aprovação da maioria 

simples dos  membros presentes. 

 

§ 2º - O CMPDU, durante o desenvolvimento de seus trabalhos, poderá 

instituir câmaras técnicas e grupos de trabalho específicos. 

 

§ 3º - O Poder Executivo Municipal garantirá o suporte técnico e 

operacional necessário ao pleno funcionamento do CMPDU. 

 

CAPITULO III - DO ORÇAMENTO CIDADÃO 

 

Art. 55 - O Poder Executivo incluirá a realização de debates, 

audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, 

lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual como condição para 

sua aprovação.  

 

CAPITULO IV - DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

AUDIÊNCIA, DEBATES E CONSULTAS PÚBLICAS. 

 

Art. 56 - A audiência pública é uma instância de discussão onde a 

Administração Pública informa e esclarece dúvidas sobre ações, planos e 

projetos, públicos ou privados, relativos à política urbana, de interesse 

dos cidadãos direta e indiretamente atingidos pela decisão administrativa 

convidados a exercerem o direito à informação e o direito de manifestação 

sobre estes mesmos projetos. 

  

Art. 57 - O debate é uma instância de discussão onde a administração 

pública disponibiliza de forma equânime, tempo e ferramentas para a 

exposição de pensamentos divergentes sobre ações, planos e projetos, 

públicos ou privados, relativos à política urbana de interesse dos 

cidadãos. 

 

Parágrafo único - Os Debates poderão ser requeridos em até 10 dias 

após a realização da audiência pública, pelo CMPDU ou mediante 

apresentação de requerimento de associações constituídas há mais de um 

ano, que tenham dentre suas atribuições à defesa dos interesses envolvidos 

na discussão. 

 

Art. 58 - A consulta pública é uma instância decisiva, onde a 

Administração Pública tomará decisões vinculadas ao seu resultado.  

 

Art. 59 - A consulta pública deverá ser precedida de audiência e 

debate público para viabilizar a plena compreensão dos fatos pelos 

votantes. 

 

§ 1º - A convocação para a realização de audiências, debates e 

consultas públicas será feita no período de 15 dias que a antecederem, por 

meio de propaganda nos meios de comunicação, assegurado o mínimo de 3 



inserções em  jornal de grande circulação e a fixação de editais em local 

de fácil acesso, na entrada principal da Prefeitura Municipal.  

 

§ 2º - As reuniões públicas deverão ocorrer em local acessível aos 

interessados e, quando realizada em dias úteis, após às 18:00hs. 

 

§ 3º - Terá direito a voto o eleitor do município de Novo 

Repartimento. 

 

§ 4º - Ao final de cada reunião será lavrada uma ata contendo os 

pontos discutidos, que será anexada ao processo administrativo 

correspondente a fim de subsidiar a decisão a ser proferida. 

 

Seção I - DO PLEBISCITO E REFERENDO 

 

Art. 60 - O plebiscito é caracterizado por ser uma consulta de 

caráter geral que visa decidir previamente sobre fato específico, decisão 

política, programa ou obra pública, a ser exercitado no âmbito da 

competência municipal, relacionada aos interesses da comunidade local. 

  

Parágrafo Único – O recebimento do requerimento do plebiscito 

importará em suspensão imediata da tramitação do procedimento 

administrativo correspondente ao pedido, até sua decisão. 

 

I - O referendo é a manifestação do eleitorado sobre matéria 

legislativa de âmbito municipal decidida no todo ou em parte. 

 

CAPITULO V DOS EMPREENDIMENTOS GERADORES DE IMPACTOS URBANOS, 

INCOMODIDADES E INTERFERÊNCIAS NO TRÁFEGO. 

 

Art. 61 - Os empreendimentos geradores de impactos urbanos, 

incomodidades e interferências no tráfego são aquelas edificações, usos ou 

atividades que podem causar impacto e ou alteração no ambiente natural ou 

construído, bem como sobrecarga na capacidade de atendimento de infra-

estrutura básica, quer sejam construções públicas ou privadas, 

residenciais ou não residenciais. 

 

Art. 62 - Os empreendimentos geradores de impacto urbano, em função 

do porte do empreendimento, são classificados nas seguintes categorias: 

 

I - Empreendimentos Especiais – são aqueles usos, atividades e 

edificações que, devido ao seu porte, características específicas do seu 

funcionamento ou local de implantação, são potencialmente causadores de 

incomodidades na região onde se localizam. 

II - Empreendimentos de Impacto Urbano - são aqueles usos, 

atividades ou edificações que podem causar impacto e ou alteração no 

ambiente natural ou construído, bem como sobrecarga na capacidade de 

atendimento de infra-estrutura básica, quer sejam construções públicas ou 

privadas, residenciais ou não residenciais. 

 

Art. 63 - Em ambos os casos, para fins de análise do nível de 

incomodidade e/ou impacto, deverão ser observados os seguintes fatores: 

 

I - Poluição sonora: geração de impacto causada pelo uso de 

máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares no entorno 

próximo; 

II - Poluição atmosférica: lançamento na atmosfera de partículas 

provenientes do uso de combustíveis nos processos de produção ou, 

simplesmente, lançamento de material particulado inerte na atmosfera acima 

dos níveis admissíveis; 

III - Poluição hídrica: efluentes líquidos incompatíveis ao 

lançamento na rede hidrográfica ou sistema coletor de esgotos ou poluição 

do lençol freático; 



IV - Geração de resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagem 

de resíduos sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde 

pública; 

V - Vibração: impacto provocado pelo uso de máquinas ou equipamentos 

que produzam choques repetitivos ou vibração sensível, causando riscos 

potenciais à propriedade, ao bem estar ou à saúde pública; 

VI - Periculosidade: atividades que apresentem risco ao meio 

ambiente e à saúde pública, em função da produção, comercialização, uso ou 

estocagem de materiais perigosos, como explosivos, gás liquefeito de 

petróleo (GLP) e gás natural, inflamáveis, tóxicos e equiparáveis, 

conforme normas técnicas e legislação específica; 

VII - Geração de tráfego pesado: pela operação ou atração de 

veículos pesados como ônibus, caminhões, carretas, máquinas ou similares 

que apresentem lentidão de manobra com ou sem utilização de cargas; 

VIII - Geração de tráfego intenso: em razão do porte do 

estabelecimento, da concentração de pessoas e do número de vagas de 

estacionamento criados ou necessários. 

 

Art. 64 – Ato de executivo devera estabelecer os Empreendimentos 

considerados Especiais para efeito desta lei. 

 

Art. 65 - A aprovação de projetos e a emissão de alvará de 

funcionamento para os Empreendimentos Especiais, dependerão de análise 

prévia de Impacto Urbano, de licença previa de impacto de vizinhança e 

prévio pacto ambiental, realizadas pelos órgãos municipais responsáveis 

pelo sistema de transportes, projetos viários, meio ambiente e 

planejamento, sob a coordenação da secretaria responsável pela gestão 

urbana. 

 

Parágrafo único - O poder executivo fará a criação, composição e 

funcionamento de uma Comissão de Avaliação de Impacto Urbano, e comissão 

de impacto de vizinhança  por meio de decreto . 

 

Art. 66 - Em função da análise de cada empreendimento, as comissões  

poderão determinar: 

 

I - A execução de medidas necessárias ao controle da incomodidade 

causado pela implantação e funcionamento do estabelecimento; 

II - que o empreendedor forneça informações complementares, 

necessárias à análise do empreendimento; 

III - que seja ouvida a população inserida na área de influência do 

empreendimento.  

 

Parágrafo único - O interessado poderá recorrer da decisão da 

comissão de avaliação de impacto ambiental, de impacto de vizinhança e 

urbano, através de requerimento devidamente justificado, encaminhado ao 

órgão municipal competente ao CMPDU. 

 

CAPITULO VI – DO PARCELAMENTO DO SOLO 

 

Art. 67 - O parcelamento do solo para fins urbanos, sob a forma de 

loteamento, desmembramento, desdobro ou remembramento, será procedido na 

forma desta Lei, e observadas ainda, as disposições da Lei Federal de 

parcelamento do solo. 

 

Art. 68 - O parcelamento do solo para fins urbanos devem respeitar 

as características físicas e infra-estruturais do sistema viário, bem como 

exigências de área mínima e máxima e testada mínima do lote constantes da 

lei municipal nº 308/2002. 

 

Art. 69 - Em todas as formas de parcelamento do solo para fins 

urbanos não poderá resultar lote encravado sem saída para via  pública. 

 



Art. 70 - No parcelamento de glebas ou lotes já edificados é 

necessário que sejam atendidas, além das normas previstas neste Capítulo, 

os índices de controle urbanístico das edificações existentes nos lotes 

resultantes. 

 

Art. 71 - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes 

destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, 

logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 

existentes.  

 

Art. 72 - Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 

destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 

desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, e 

nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

 

Art. 73 - Considera-se desdobro a subdivisão do lote em dois ou mais 

lotes. 

 

Art. 74 - Considera-se remembramento a reunião de lotes urbanos em 

área maior, destinada à edificação. 

 

Art. 75 - Quando parte do parcelamento não for destinado à 

edificação, não poderá ocorrer a aprovação de nenhuma edificação nas áreas 

remanescentes, até que sejam cumpridas todas as exigências contidas neste 

capítulo. 

 

Art. 76 - Não será permitido o parcelamento do solo em: 

 

I - Terrenos alagadiços ou sujeitos as inundações, antes de tomadas 

as providências para sua correção; 

II - Terrenos aterrados com lixo, resíduos ou matérias nocivas à 

saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 

III - Terrenos situados fora do alcance das redes públicas de 

abastecimento de água potável e de energia elétrica, salvo se atendidas as 

exigências específicas dos órgãos competentes; 

IV - Terrenos onde as condições geológicas e geotécnicas não 

aconselham a edificação; 

V - Áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, 

até a sua correção; 

VI - Em terrenos com declividade superior à 30%(trinta por cento), 

salvo se atendidas as exigências do órgão municipal competente; 

VII - Em áreas de preservação permanente e em unidades de 

conservação, definidas em legislação federal, estadual ou municipal. 

 

§ 1º - Mediante estudo técnico apresentado pelo interessado, que 

indique as medidas corretivas e comprove a viabilidade de utilização da 

área, poderá ser aprovado o parcelamento do solo urbano nos terrenos 

relacionados nos incisos I a VI, deste artigo, Ouvido o Conselho Municipal 

do Plano Diretor Urbano – CMPDU, que deverá apreciar a matéria com base em 

parecer técnico do órgão municipal competente. 

 

§ 2º - Os procedimentos para regularização de parcelamento serão 

estabelecidos em legislação específica. 

 

Seção I - DO DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 77 - Os desmembramentos de glebas com área acima de 10.000m2 

até 20.000m2 estão sujeitos à transferência ao Município de área destinada 

ao uso público, na seguinte proporção: 

 

I - áreas acima de 10.000,00m² até 15.000,00m2 - 10% (dez por cento) 

da área a ser desmembrada para espaços livres de uso público e/ou 

equipamentos comunitários; 



 II - áreas acima de 15.000,00m2 até 20.000,00m2 - 15% (quinze por 

cento) da área a ser desmembrada para espaços livres de uso público e/ou 

equipamentos comunitários. 

 

Subseção I - DO REMEMBRAMENTO 

 

Art. 78 - O remembramento de lotes é obrigatório quando a área 

destes for utilizada para atendimento às normas estabelecidas na 

legislação urbanística e edilícia do município, devendo ser solicitado, 

antes ou simultaneamente ao processo de aprovação de projeto de 

edificação. 

 

Art. 79 - O remembramento dos lotes com matrícula no Cartório de 

Registro Geral de Imóveis deverá ser registrado antes da emissão do Alvará 

de Execução de Obras. 

 

Art. 80 - O remembramento dos lotes sem matrícula no Cartório de 

Registro Geral de Imóveis deverá ser averbado no Cadastro Imobiliário do 

Município, antes da emissão do Alvará de Execução de Obras. 

 

Art. 81 - Em casos de solicitação de aprovação de projetos que 

utilizem lotes com e sem matrícula no RGI, o remembramento deverá ser 

averbado no Cadastro Imobiliário do Município, antes da emissão do Alvará 

de Execução de Obras. 

 

Seção II - DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS. 

 

Art. 82 - Antes da aprovação do projeto de loteamento o interessado 

deverá solicitar a Prefeitura Municipal que defina as diretrizes 

urbanísticas municipais, apresentando para tanto os seguintes documentos: 

 

I - Planta plani-altimétrica da gleba de terreno, assinada pelo 

proprietário ou seu representante legal, e por profissional legalmente 

habilitado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA e com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  

II - Declaração das concessionárias de serviço público de saneamento 

básico e energia elétrica, quanto a viabilidade de atendimento da gleba a 

ser parcelada; 

III - Título de propriedade ou domínio útil da gleba de terreno; 

IV - Certidão negativa de tributos municipais que incidam sobre o 

imóvel.  

 

Parágrafo único – A forma de apresentação da planta a que se refere 

este artigo será regulamentada por ato do Poder Executivo. 

 

Art. 83 - Atendidas as exigências quanto à documentação necessária, 

o órgão municipal competente, no prazo de 60(sessenta) dias, fixará as 

seguintes diretrizes urbanísticas municipais para a área a ser parcelada 

contendo no mínimo: 

 

I - Indicação dos índices urbanísticos e das categorias de uso 

previstos, traçados e indicação na planta apresentada pelo interessado.  

II - Indicação das principais vias de comunicação existentes ou 

projetadas, em articulação com o sistema viário municipal; 

III – Indicação das praças e áreas verdes, localizadas de forma a se 

beneficiarem e preservarem os elementos naturais; 

IV – Indicação dos locais destinados aos equipamentos urbanos e 

comunitários; 

V – Indicação das faixas sanitárias de terreno necessárias ao 

escoamento das águas pluviais;  

VI - das faixas "non aedificandi" de, no mínimo, 15,00m (quinze 

metros) de cada lado, ao longo das águas correntes e dormentes e das 

faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos.  



 

Parágrafo Único - As diretrizes urbanísticas municipais, fixadas 

para área a ser parcelada, valerão pelo prazo máximo de 2(dois)anos. 

 

Art. 84 - Obtida a definição municipal referente às diretrizes 

urbanísticas, o interessado, a seu critério, poderá submeter um estudo de 

viabilidade urbanística do loteamento, à apreciação da Prefeitura, através 

de requerimento firmado pelo proprietário do imóvel ou seu procurador e 

pelo profissional responsável pelo estudo de viabilidade. 

  

Art. 85 - O conteúdo e a forma de apresentação das plantas contendo 

o estudo de viabilidade que acompanharão o requerimento, serão 

regulamentados por ato do Poder Executivo, devendo conter no mínimo os 

anteprojetos de infra-estrutura constantes do art. 82. 

 

Art. 86 - Consideradas viáveis as propostas contidas no estudo 

apresentado, o interessado será oficiado para que possa dar início a 

elaboração dos projetos exigidos no artigo 82. 

 

Art. 87 - A Prefeitura terá um prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data de apresentação da documentação, para responder à solicitação e na 

hipótese da documentação estar incompleta ou se fizer necessário qualquer 

outro elemento para pleno esclarecimento do estudo de viabilidade 

Urbanística, o referido prazo será contado da data em que a documentação 

for plenamente completada ou os esclarecimentos satisfatoriamente 

atendidos. 

 

Art. 88 - O não atendimento aos esclarecimentos ou correções 

solicitados no prazo máximo de 90 dias implicará na negativa da 

solicitação. 

 

Art. 89 - O Estudo de Viabilidade Urbanística não suspende nem 

interrompe o prazo de validade das diretrizes urbanísticas. 

 

Art. 90 - Para a aprovação do projeto do loteamento o interessado 

apresentará, à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validades das 

diretrizes urbanísticas requerimento firmado pelo proprietário do imóvel 

ou seu procurador legal acompanhado de: 

 

I - Projetos do loteamento, assinado pelo proprietário ou seu 

representante legal, e por profissional legalmente habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e com a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  

II - Laudo técnico do órgão ambiental municipal. 

III - Certidão atualizada da matricula da gleba expedida pelo 

cartório de Registro de Imóveis competente; 

IV - Certidão negativa de tributos municipais; 

V - Cronograma de execução das obras; 

VI - Instrumento de garantia competente, ressalvado o disposto no § 

4º do artigo 18 da Lei Federal 6766/79.  

 

§ 1º -O conteúdo e a forma de apresentação dos projetos que 

acompanharão o requerimento, serão regulamentados por ato do Poder 

Executivo, devendo conter no mínimo os projetos de infra-estrutura 

constantes dos artigos 82 e 83. 

 

§ 2º - A Prefeitura terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados da data de apresentação da documentação, para a 

aprovação ou não do projeto, prazo este que recomeçará a contar na 

hipótese de solicitação de correções para atendimento de exigências 

legais. 

 



Art. 91 - O projeto de loteamento aprovado deverá ser executado no 

prazo constante do cronograma de execução, sob pena de caducidade de 

aprovação. 

 

Art. 92 - Na implantação do loteamento, é obrigatória a instalação 

das seguintes infra-estruturas urbanas: 

 

I - redes e equipamentos para o abastecimento de água potável; 

II - redes e equipamentos para fornecimento de energia elétrica; 

III - redes e equipamentos para a coleta e escoamento adequado de 

águas pluviais; 

IV - redes e equipamentos para a coleta, tratamento e disposição 

adequada de esgoto sanitário; 

V - obras de pavimentação viária com as características geométricas, 

infra-estruturais e paisagísticas das vias, de acordo com o Anexo 6 desta 

lei. 

 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva do proprietário a 

execução de todas as obras referidas neste artigo, constantes dos projetos 

aprovados, as quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais, 

 

Art. 93 - A execução das obras, a que se refere o art.92, deverá ser 

objeto de prestação de garantia, por parte do loteador, pelo menos uma das 

seguintes modalidades: 

 

I - Garantia hipotecária; 

II - Caução em dinheiro; 

 

§ 1º - A garantia, referida neste artigo, terá o valor equivalente 

ao custo orçamentado das obras, aceito pelos órgãos técnicos municipais. 

 

§ 2º - A garantia prestada poderá ser liberada, a medida em que 

forem executadas as obras, na seguinte proporção: 

 

a) 30% (trinta por cento) quando concluída a abertura das vias, 

assentamento de meio-fios e de rede de águas pluviais; 

b) 30% (trinta por cento) quando concluída a instalação das redes de 
abastecimento de água e energia elétrica; 

c) 40% (quarenta por cento) quando concluída a pavimentação e demais 
serviços.  

 

§ 3º - Na hipótese em que for adotada a modalidade de garantia 

hipotecária, deverão ser destinados no mínimo 40% (quarenta por cento), da 

área útil do loteamento para este fim, observado o seguinte: 

 

I - Nas cópias das plantas do projeto de loteamento, o Município, de 

acordo com o interessado, relativamente às parcelas da gleba a serem dadas 

em garantia hipotecária ao Município, fará a sua localização, segundo 

descrição e caracterização, que levará em conta o sistema viário, as 

quadras e os lotes projetados; 

 

Art. 94 - A Prefeitura fornecerá ao interessado, para efeito de 

registro, juntamente com a escritura pública de constituição de garantia 

hipotecária, cópia autenticada da planta do projeto de loteamento, onde 

conste a área dada em garantia, devidamente delimitada e caracterizada. 

Parágrafo Único - Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da data da aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder à 

inscrição do loteamento no Registro Imobiliário, sob pena de caducidade da 

aprovação. 

 

Art. 95 - O Poder Público Municipal só poderá emitir o Alvará de 

Aprovação do projeto após prestada a garantia de acordo com o art. 93. 

 



Art. 96 -O Alvará de Execução para início de obras deverá ser 

requerido à Prefeitura pelo interessado, no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da data do Alvará de Aprovação, caracterizando-se 

o início de obra pela abertura e nivelamento das vias de circulação. 

 

§ 1º - O requerimento do Alvará de Execução deverá ser acompanhado 

dos projetos do sistema de alimentação e distribuição de água, do sistema 

de esgoto sanitário, da rede de energia elétrica e da rede de iluminação 

pública, aprovados pelas respectivas empresas concessionárias de serviço 

público, e  da certidão de registro em cartório competente salvo o 

disposto no § 4º  do artigo 18 da Lei Federal 6.766/79. 

 

§ 2º - O prazo máximo para o término das obras é de 04 (quatro) 

anos, a contar da data de expedição do Alvará de Execução.  

 

§ 3 º - O prazo estabelecido no § 2° deste artigo, poderá ser 

prorrogado, a pedido do interessado por período nunca superior à metade do 

prazo concedido anteriormente, a critério dos órgãos técnicos municipais. 

 

Art. 97 - Compete ao loteador às custas da averbação e matrícula 

própria das áreas públicas para equipamentos comunitários destinados ao 

Poder Público Municipal, exceto dos loteamentos habitacionais de interesse 

social. 

 

Art. 98 - A expedição do alvará de aprovação de edificações em lotes 

de terreno resultantes de loteamentos aprovados na vigência desta lei, 

depende de sua inscrição no Registro Imobiliário. 

 

Parágrafo único - A expedição do alvará de execução de obras para as 

edificações referidas no caput deste artigo só poderá ocorrer após a 

completa execução das obras de urbanização, constantes do cronograma 

aprovado pelo município, comprovada mediante inspeção pelos órgãos de 

fiscalização municipais. 

 

Seção III - DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO 

 

Art. 99 - O processo de aprovação dos projetos de desmembramento de 

áreas superiores a 10.000 m² será precedido pela fixação das diretrizes 

urbanísticas municipais para a área a ser parcelada, mediante requerimento 

do proprietário, acompanhado dos documentos constantes dos incisos I,III e 

IV do art. 82. 

 

Parágrafo único - As diretrizes urbanísticas municipais fixadas para 

a área a ser parcelada valerão pelo prazo máximo de 2(dois) anos.  

 

Art. 100 - Para a aprovação do projeto de desmembramento o 

interessado apresentará, à Prefeitura Municipal, dentro do prazo previsto 

no artigo 91, requerimento firmado pelo proprietário do imóvel ou seu 

procurador legal acompanhado de: 

 

I - Projeto do desmembramento, assinado pelo proprietário ou seu 

representante legal, e por profissional legalmente habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e com a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  

II - Certidão atualizada da matricula da gleba ou lote expedida pelo 

cartório de Registro de Imóveis competente; 

III - Certidão negativa de tributos municipais; 

 

Parágrafo único - O conteúdo e a forma de apresentação dos projetos 

que acompanharão o requerimento, serão regulamentados por ato do Poder 

Executivo. 

 



Art. 101 - A Prefeitura terá um prazo de 60(Sessenta) dias corridos, 

contados da data de apresentação da documentação, para a aprovação ou não 

do projeto. 

 

Parágrafo Único: O prazo que se trata o caput deste artigo será 

suspenso quando necessário o interessado  atender as exigências legais. 

 

Art. 102 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder à inscrição de 

desmembramento no Registro de Imóveis, sob pena de caducar a aprovação. 

 

Art. 103 - A edificação em lotes de terreno resultantes de 

desmembramento aprovado depende de sua inscrição no Registro de Imóveis.  

 

CAPITULO VII - Dos Instrumentos Jurídico-Urbanísticos 

Do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios. 

 

Art. 104 - São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos 

artigos 5◦ e 6◦ da Lei Federal n◦ 10.257, de 10 de julho de 2001, os 

imóveis não utilizados, edificados ou não,  delimitados como Zonas 

Especiais de Interesse Social e como Áreas Especiais de Intervenção 

Urbana. 

 

Parágrafo único - Não são passíveis de parcelamento, edificação ou 

utilização compulsórios, os imóveis que exercem função ambiental 

essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão municipal competente. 

 

Art. 105 - Considera-se imóvel não utilizado, edificado ou não, 

aqueles que estejam ociosos há mais de 5 (cinco) anos, desde que não seja 

o único bem imóvel do proprietário;  

 

Parágrafo único – Exclui-se da classificação do caput deste artigo 

os imóveis que estejam desocupados em virtude de litígio judicial, desde 

que comprovada a impossibilidade de utilização do mesmo. 

 

Art. 106- Lei Municipal Específica, elaborada de conformidade com o 

art. 5º da Lei Federal 10.257/01 determinará o cumprimento das obrigações 

de que trata esta Seção, fixando as condições e prazos para implementação 

da mesma. 

 

Parágrafo único - Os proprietários dos imóveis atingidos pela Lei 

Específica serão notificados na forma prevista no § 3º do art. 5º da Lei 

10.257/01 e o Poder Executivo Municipal tem o dever de efetuar a averbação 

no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 107 - O prazo para a utilização compulsória do imóvel será de 

no máximo 1 (um) ano, a contar da data da notificação do proprietário. 

 

Art. 108 - A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa 

mortis, posterior à data da notificação, transfere as obrigações de 

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios previstas nesta Seção 

sem interrupção de quaisquer prazos. 

 

Art. 109 - Fica facultado aos proprietários dos imóveis notificados 

nos termos acima descritos, propor ao Poder Executivo Municipal o 

estabelecimento do Consórcio Imobiliário, conforme disposições do artigo 

46 do Estatuto da Cidade. 

 

Capitulo VIII - Do IPTU Progressivo no Tempo e da Desapropriação com 

Pagamento em Títulos da Dívida Pública. 

 



Art. 110 - Em caso de descumprimento das etapas e prazos 

estabelecidos no capitulo anterior e, o Poder Executivo Municipal aplicará 

nestas propriedades alíquotas progressivas do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbano – IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 

(cinco) anos consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de 

parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso. 

 

Art. 111 - O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado 

em lei específica e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano 

anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento. 

 

Art. 112 - O Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até 

que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa da 

possibilidade do Município proceder à desapropriação do imóvel, mediante 

pagamento em títulos da dívida pública. 

 

Parágrafo Único - É vedada a concessão de isenções ou de anistia 

relativas à tributação progressiva de que trata este artigo.  

 

Art. 113 - Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo 

sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, o município, obrigatoriamente, 

procederá à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 

pública. 

  

Art. 114- Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo 

Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 

juros legais de 6 (seis) por cento ao ano. 

 

Art. 115 - O valor real da indenização: 

 

 I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o 

montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na 

área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o parágrafo 

único do artigo 103 desta lei. 

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 

compensatórios. 

 

Art. 116 - Os títulos de que trata esse artigo não terão poder 

liberatório para pagamento de tributos. 

 

Art. 117 - O Município procederá ao adequado aproveitamento do 

imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a partir de sua incorporação 

ao patrimônio público. 

 

Art. 118 - O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado 

diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a 

terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório. 

 

Art. 119 - Ficam mantidas para o adquirente de imóvel alienado nos 

termos do art. 117 as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou 

utilização prevista na lei específica, sem prejuízo do prazo fixado no 

art. 104. 

 

CAPITULO IX - DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 120 - Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de 

viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o 

proprietário transfere seu imóvel ao Poder Público municipal, mediante 

escritura devidamente registrada no Cartório de Registro Geral de Imóveis 

e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 

imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. 



 

Parágrafo único - É facultado ao Poder Executivo Municipal a 

realização de consórcios imobiliários para viabilizar empreendimentos 

habitacionais de interesse social (HIS), assim como para a recuperação de 

imóveis tombados ou identificados como de interesse de preservação. 

 

Art. 121 - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao 

proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das 

obras e deverá: 

 

I - refletir o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o 

montante incorporado em função das obras realizadas pelo Poder Público no 

local; 

II - não computar expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 

compensatórios.  

 

Art. 122 - O consórcio imobiliário deverá ser efetuado de 

conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Art. 123 - Os procedimentos para a implementação do presente 

instrumento serão regulamentados mediante Decreto. 

 

CAPITULO X - DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

 

Art. 124 - Considera-se Operação Urbana Consorciada o conjunto de 

intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a 

participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 

investidores privados, com o objetivo de promover a ocupação adequada de 

áreas específicas de acordo com o cumprimento das funções sociais da 

cidade e a requalificação do ambiente urbano. 

 

Parágrafo único - Poderão ser previstas nas Operações Urbanas 

Consorciadas, entre outras medidas: 

 

I - a modificação de coeficientes e características de parcelamento, 

uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas 

edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; 

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações 

executadas em desacordo com a legislação vigente. 

 

Art. 125 - Lei Municipal específica poderá criar Operação Urbana 

Consorciada cujo perímetro deverá estar inserido nas Áreas Especiais de 

Intervenção Urbanística delimitadas nessa lei. 

 

Parágrafo Único - As áreas delimitadas no caput deste artigo poderão 

sofrer pequenos ajustes após realização de estudos técnicos específicos 

aprovados pelos órgãos competentes.  

 

Art. 126 - A proposta de operação urbana consorciada deverá ser 

aprovada previamente pelo Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano – 

CMPDU para posterior envio à Câmara de Vereadores.(Consulta Pública): 

 

 Art. 127 - Cada operação urbana consorciada será criada por lei 

específica que conterá no mínimo: 

 

I - princípios e objetivos da Operação; 

II - definição do estoque de potencial construtivo da área contida 

no perímetro específico de cada Operação Urbana Consorciada a ser 

adquirida onerosamente por proprietários e empreendedores interessados na 

Operação; 

III - plano, programa, parâmetros e projetos urbanos básicos de uso 

e ocupação específicos para as áreas de cada Operação Urbana Consorciada; 



IV - termo de compromisso explicitando as responsabilidades dos 

agentes do poder público, da iniciativa privada e da comunidade local; 

V - programa de atendimento econômico e social para a população 

diretamente afetada pela operação; 

V - solução habitacional adequada dentro do seu perímetro ou 

vizinhança próxima nos casos de remoção dos moradores; 

VI - Estudo prévio de Impacto de Vizinhança e, quando necessário, o 

Estudo Prévio de Impacto Ambiental; 

VII - fundo específico que deverá receber os recursos de 

contrapartidas financeiras decorrentes da outorga onerosa do direito de 

construir recolhidas dos empreendimentos a serem implantados nas áreas 

contidas nos perímetros de cada Operação Urbana Consorciada. 

 

§ 1º - Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso VII 

deste artigo serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções a 

serem realizadas em seu respectivo perímetro. 

 

§ 2º - A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, 

são nulas as licenças e autorizações a cargo do Poder Executivo Municipal 

expedidas em desacordo com o plano de operação urbana consorciada. 

 

Art. 128 - Os empreendedores interessados na operação urbana 

consorciada poderão oferecer contrapartida em obras e equipamentos 

públicos para a área, desde que em acordo com o plano de ocupação aprovado 

para a respectiva Operação. 

 

Art. 129 - A lei específica que aprovar a operação urbana 

consorciada poderá prever a emissão pelo Município de quantidade 

determinada de Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC, 

que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das 

obras necessárias à própria operação. 

 

Art. 130 - Os Certificados de Potencial Adicional de Construção – 

CEPAC serão livremente negociados, mas conversíveis em direito de 

construir unicamente na área objeto da operação. 

 

Art. 131 - Apresentando pedido de licença para construir, o 

Certificado de Potencial Adicional de Construção – CEPAC será utilizado no 

pagamento da área de construção que supere o coeficiente de aproveitamento 

básico estabelecidos nesta lei, até o limite fixado pela lei específica 

que aprovar a operação urbana consorciada. 

 

CAPITULO XI - DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

 

Art. 132 - Compete ao município o gerenciamento das redes e 

equipamentos de infra-estrutura urbana instalados no solo, subsolo ou 

espaço aéreo de logradouros e bens públicos. 

Parágrafo único – Todas as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam o 

solo, subsolo ou espaço aéreo de logradouros ou bens públicos, deverão 

apresentar ao executivo municipal relatório contendo as especificações, 

quantidades, dimensões e localização dos equipamentos e redes, conforme 

regulamentação a ser estabelecida por ato do Poder executivo. 

 

Art. 133 - O Município poderá receber e conceder diretamente, ou por 

meio de seus órgãos, empresas ou autarquias, o direito de superfície, nos 

termos do art. 21 do Estatuto da Cidade, para viabilizar a implementação 

de diretrizes constantes desta lei, inclusive mediante a utilização do 

espaço aéreo e subterrâneo. 

 

Parágrafo Único - O direito de Superfície poderá ser utilizado em 

todo o território do Município. 

 



Art. 134 - O direito de superfície será gratuito para população de 

baixa renda e oneroso para população de média e alta renda. 

 

Art. 135 - O direito de superfície poderá ser utilizado para 

realização de consórcios imobiliários e operações urbanas consorciadas. 

 

CAPITULO XII - DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 

 

Art. 136 - O direito de preempção será exercido sempre que o Poder 

Executivo Municipal necessitar de áreas para: 

 

I - Regularização Fundiária; 

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse 

social; 

III - Constituição de reserva fundiária; 

IV - Ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas 

de interesse ambiental; 

VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou 

paisagístico. 

 

Art. 137 - Para exercício do direito de preferência, o Poder 

Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel no prazo de 

30 (trinta) dias a partir da vigência da lei municipal específica que deve 

identificar as áreas onde será aplicado este instrumento. 

 

§ 1º - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o 

imóvel para que o Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo. 

 

§ 2º - À notificação mencionada no caput será anexada proposta de 

compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual 

constarão: preço, condições de pagamento e prazo de validade. 

 

§ 3º - A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel 

deve ser apresentada com os seguintes documentos: 

 

I - Proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na 

aquisição do imóvel, da qual constará preço, condições de pagamento e 

prazo de validade; 

II - Endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de 

outras comunicações; 

III - Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo 

cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente; 

IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de 

que não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de 

natureza real, tributária ou executória. 

 

§ 4º - Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação por 

parte do Poder Executivo Municipal, fica o proprietário autorizado a 

realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 

apresentada. 

 

§ 5º - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado 

a apresentar ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 30(Trinta) dias, 

cópia do instrumento público de alienação do imóvel. 

 

§ 6º - A alienação processada em condições diversas da proposta 

apresentada é nula de pleno direito. 

 



§ 7º - Ocorrida a hipótese prevista no parágrafo quinto deste 

artigo, o Poder Executivo Municipal poderá adquirir o imóvel pelo valor 

venal que referencia o cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta 

apresentada, se este for inferior àquele. 

 

CAPITULO XIII - DO ABANDONO 

 

Art. 138 - O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com 

intenção de não mais o conservar em seu patrimônio, e que não se encontrar 

na posse de outrem, poderá ser arrecadado como bem vago, e passar, três 

anos depois, à propriedade do Município. 

 

Parágrafo único - Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se 

refere este artigo, quando, cessados os atos da posse, deixar o 

proprietário de satisfazer os ônus fiscais. 

 

Art. 139 - No caso de qualquer imóvel se encontrar na situação 

descrita no artigo anterior o Poder Público Municipal deverá, de 

conformidade com o disposto em regulamento, instaurar processo 

administrativo para arrecadação do imóvel como bem vago. 

 

Art. 140 - Decorridos três anos da arrecadação do imóvel como bem 

vago o imóvel passará automaticamente para o domínio do poder público. 

 

CAPITULO XIV - DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 

Art. 141 - O Município fará uso da contribuição de melhoria de 

acordo com as regras definidas no Código Tributário Nacional, mediante 

legislação própria. 

 

CAPITULO XV -DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Art. 142 - O Município declarará de preservação permanente, mediante 

Decreto do Poder Executivo Municipal, com base no artigo 3° da Lei Federal 

n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, as florestas e demais formas de 

vegetação  natural destinadas: 

 

I - A atenuar a erosão das terras; 

II - A formar faixas de proteção ao longo das rodovias; 

III - A auxiliar a defesa do território nacional, a critério das 

autoridades militares; 

IV - A proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico 

ou histórico; 

V - A asilar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 

VII - A assegurar condições de bem-estar público; 

VIII - A preservação dos mananciais hídricos de superfície e 

subterrâneos. 

 

Parágrafo Único – A supressão total ou parcial de florestas de 

preservação permanente só será admitida com a previa autorização do Poder 

Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, 

atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. 

 

Art. 143 - O Município promoverá a proteção e conservação das 

florestas e demais formas de vegetação natural, consideradas de 

preservação permanente por força do artigo 2° da Lei Federal n° 4.771, de 

15 de setembro de 1965, situadas:  

 

I - Ao redor de lagoas, lagos e reservatórios de águas naturais ou 

artificiais; 

II - Nas nascentes, mesmo nos chamados olhos d'água, seja qual for a 

sua situação topográfica; 

III - Nos topos dos morros e montes; 



IV - Nas encostas, ou partes destas, com declividade superior a 45° 

(quarenta e cinco graus), equivalente a 100% (cem por cento) na linha de 

maior declive; 

V - ameaçadas de extinção que consistem na lista elaborada pelo 

Poder Público Federal, Estadual ou Municipal. 

 

Art. 144 - Para efeito de imposição das sanções previstas no Código 

Penal e na Lei de Contravenções Penais, relativas a lesões às florestas e 

demais formas de vegetação, os órgãos públicos competentes comunicarão o 

fato ao Ministério Público. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

 

Art. 145 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal: 

 

I - Projeto de Lei específica para aplicação do IPTU progressivo no 

tempo; 

II - Projeto de lei para a aplicação da transferência do direito de 

construir; 

III - Projeto de lei para aplicação da outorga onerosa do direito de 

construir; 

IV - Projeto de Lei delimitando as áreas que incidirá o direito de 

preempção. 

 

Art. 146 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

revogando todas as disposições em contrario. 
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